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33. DISPOSIÇÕES FINAIS

34. ANEXOS

  1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1 O ESTADO DE GOIÁS, através da SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, doravante
denominado CONTRATANTE, por intermédio da Gerência de Compras Governamentais, neste ato
representado pela Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria número e data, torna
público, para ciência dos interessados, que efetuará licitação, na modalidade de concorrência, do tipo
Melhor Técnica, para a contratação de empresa prestadora de serviços de comunicação digital, nos
termos da Lei Federal nº 12.232/2010, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, art. 37,
XXI, da Constituição Federal de 1988, Lei Estadual nº 17.928/2011, Decreto Estadual nº 10.249/2023, §
1º, do art. 92, da Constituição Estadual e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital
e seus anexos encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: www.comprasnet.go.gov.br e
www.comunicacao.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone (62) 3201-5952 e/ou e-mail
cel.secom@goias.gov.br.

1.2 Os serviços serão realizados na forma de execução indireta e regime de empreitada por preço
unitário, sob a égide da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Estadual nº 17.928/2011 e do Decreto
Estadual nº 10.249/2023.

1.3 De forma complementar, esta concorrência será realizada com base nas regras estabelecidas na Lei
nº 12.232/2010 aplicáveis a este objeto.

2. OBJETO

2.1 O objeto da presente concorrência é a contratação de empresa prestadora de serviços de
comunicação digital, referentes à:

a) prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento
de soluções de comunicação digital, no âmbito do contrato;

b) criação, execução técnica e distribuição de ações e/ou peças de comunicação
digital;

c) criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação digital, destinadas a expandir os efeitos de mensagens e
conteúdos do órgãos/entidades do Estado de Goiás, em seus canais
proprietários e em outros ambientes, plataformas ou ferramentas digitais, em
consonância com novas tecnologias.

2.1.1 A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o atendimento ao
princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações de comunicação digital que
visam difundir ideias e princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas
públicas, informar e orientar o público em geral.

2.1.2 O planejamento previsto na alínea ‘a’ do subitem 2.1 objetiva subsidiar a proposição estratégica
das ações de comunicação digital para alcance dos objetivos de comunicação e superação dos desafios
apresentados e deve prever, sempre que possível, indicadores e métricas para aferição, análise e
otimização de performance e de resultados.

2.1.3 Os serviços previstos no subitem 2.1 não abrangem atividades com natureza distinta da
comunicação digital do órgão/entidade, na disseminação de informações junto à sociedade.

2.1.3.1 Consideradas as especificidades das ações a serem implementadas com a aprovação do
CONTRATANTE, a contratada poderá proceder a contratação de veículos de divulgação on-line para
distribuição de conteúdos e peças de comunicação digital desenvolvidos no âmbito da contratação,
observado o disposto no Anexo I deste Edital.
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2.1.3.2 A contratada também poderá proceder a gestão dos conteúdos de comunicação digital dos
órgãos/entidades do Estado de Goiás, por meio da contratação de mecanismos de busca na internet,
observado o disposto no Apêndice I do Anexo I deste Edital.

2.2 Será contratada 1 (uma) empresa de comunicação digital, doravante denominada licitante ou
contratada.

2.3 Nos termos dos arts. 6º e 7º, do Decreto Estadual nº 10.249/2023, para a contratação dos veículos
de comunicação no âmbito dos contratos de publicidade em mídias digitais por meio de websites,
portais de notícias, blogs, aplicativos e similares, os referidos veículos deverão observar os seguintes
critérios mínimos:

Art. 6º (...)

I – tempo mínimo de 1 (um) ano de existência ativa; e

II – comprovação de audiência com a entrega de relatórios de visitas únicas, volume de tráfego,
fonte de tráfego e visualizações de páginas dos últimos 12 (doze) meses por ferramentas de
monitoramento eanálise de websitese aplicativos, como Google Analytics, Piwik, Parse.Iy,
Kissmetrics, Click, Woopra e similares.

§ 1º Os critérios referidos no inciso II do caput deste artigo serão avaliados de acordo com cada
uma das regiões de planejamento do Estado de Goiás (Sul, Sudeste, Sudoeste, Oeste,
Metropolitana, Centro, Noroeste, Norte, Nordeste e Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno – RIDE), observadas as peculiaridades delas no tocante aos resultados
e aos alcances dos veículos digitais que são divulgados nas respectivas regiões.

§ 2º Deverá ser realizada pela Secretaria de Estado da Comunicação –SECOM, com periodicidade
mínima anual, a análise dos relatórios de visitas únicas, volume de tráfego, fonte de tráfego e
visualizações de páginas, para verificar a necessidade da sua manutenção nos patamares
estabelecidos ou ainda a elevação ou a diminuição para otimizar os resultados e os alcances das
publicidades veiculadas.

Art. 7º As mídias digitais em websites, buscadores, redes sociais e aplicativos devem observar os
formatos de 728x90px, 300x250px, 970x150px, 970x250px, 300x500px, 600x300px, 300x300px,
1000x100px, 800x600px e 940x600px, para permitir que os órgãos e as entidades do Poder
Executivo estadual trabalhem com formatos fixos e predeterminados, também para otimizar o
tempo de produção e a entrega imediata para o início da veiculação da peça.

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 O valor da contratação decorrente deste Edital está estimado em R$ 16.000.000,00 (Dezesseis
milhões de reais), pelos primeiros 12 (doze) meses.

3.2 A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de ano
consta da Lei Orçamentária Anual - 2023, nas seguinte dotação orçamentárias:

a) 2023.1201.04.122.1013.3019.03.15000100.90 - Publicização das ações do
Governo.

3.3 O órgão/entidade se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor
contratual.

3.4 No interesse do CONTRATANTE, a contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art. 65
da Lei nº 8.666/1993.

3.5 Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, serão consignadas
nos próximos exercícios, na Lei Orçamentária Anual, as dotações necessárias ao atendimento dos
pagamentos previstos.

3.5.1 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços praticados com a
contratada, em decorrência de eventual redução identificada nos preços do mercado, por meio de
termo aditivo.
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta concorrência empresas especializadas na prestação de serviços de
comunicação digital, que cumulativamente:

a) sejam estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste
Edital.

4.2 Não poderão participar desta concorrência as empresas especializadas na prestação de serviços de
comunicação digital:

a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver
impedida de contratar com o órgão/entidade;

b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo de
recuperação extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou
incorporação;

b.1) as empresas que estiverem em recuperação judicial que tiveram seu Plano de Recuperação
aprovado judicialmente poderão participar do certame.

c) que tenha sido considerada inidônea, pela Administração Pública Federal, estadual ou municipal;

d) estrangeiras que não funcionem no País;

e) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

f) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

g) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, cujos sócios,
controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou empregados integrem a Subcomissão
Técnica ou tenham qualquer vínculo profissional com o CONTRATANTE;

h) que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; ou

i) que atuem sem fins lucrativos;

j) Microempresas E Empresas De Pequeno Porte.

   4.3 Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma proposta.

4.4 Os bancos de dados da Controladoria-Geral da União (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ (Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade), bem
como do Comprasnet.GO (Certidão negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar
com a Administração Pública), serão consultados para fins de participação no certame.

4.4 A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de
que recebeu da Comissão de Licitação o invólucro padronizado previsto no subitem 13.1.1.1 deste
Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e
irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital; a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos e materiais apresentados em qualquer fase do processo.

4.5 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação dos Documentos de Habilitação e
das Propostas Técnica e de Preços exigidos nesta concorrência, não sendo o CONTRATANTE, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
presente processo licitatório.

4.6 A admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao talante
do administrador, pois o art. 33 da Lei no 8.666/1993, utilizando-se da expressão "quando permitida”,
conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no instrumento
convocatório.
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4.6.1 Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado, em razão do
objeto a ser licitado, e ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos
associados, para execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público.

4.6.2 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, dada a existência de
diversas agências atuantes no mercado digital de publicidade e propaganda.

4.6.3 A participação de consórcios, no caso em tela, não fomentaria a concorrência. Ao contrário,
restringiria a competição, pois reduziria significativamente o número de licitantes.

4.6 Do Tratamento Diferenciado Às Microempresas E Empresas De Pequeno Porte

4.6.1 Nos termos do art. 26, II, da Lei Complementar nº 117/2015, e do art. 8º, II, do Decreto Estadual
nº 7.466/2011, não será aplicado o tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, visto que a separação do objeto em cotas representaria prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado. A regra conhece precedente. A Súmula 247, do Tribunal de
Contas da União, afasta a obrigatoriedade do parcelamento, prevista no art. 23 da Lei nº 8.666/93 –
fator que se traduz na ampliação do número de competidores –, em hipóteses que representem
prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto

4.6.2 As pequenas e microempresas não contam, em equivalência às empresas de grande e médio
porte, com estruturas e capacidade técnica para atender a determinadas demandas. Assim, mesmo
que o valor estimado da licitação fosse inferior a R$ 80.000,00 ou pudesse ser dividido em cotas, a
Administração deve ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, quando a
exclusiva participação de micro e pequenas empresas contiver risco de prejuízo à satisfatória execução
do conjunto ou complexo do objeto.

4.6.3 Além disso, de acordo com o §1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010, é necessário que a empresa,
na qualidade de agência de propaganda, apresente condições técnicas para a prestação dos serviços
contratados, na forma delineada pelo Edital. Caso fosse admitida a participação de microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), na fase de habilitação essas empresas encontrariam
dificuldade em comprovar a existência de patrimônio líquido no montante exigido no Edital, que
corresponde a 10% do valor estimado da contratação, correspondente a R$ 1.600.000,00 (um milhão e
seiscentos mil reais), considerando a faixa de faturamento na qual estão enquadradas.

4.6.4 Desse modo, se houvesse permissão para essas empresas participarem da presente licitação, sem
a análise minuciosa das repercussões desse permissivo para esse objeto de grande monta,
simplesmente baseada na premissa da norma que rege o assunto, a previsão editalícia pretendida, na
prática, resultaria inócua, haja vista a dificuldade de cumprimento das exigências de habilitação e
diante da complexidade dos serviços a serem prestados.

5. RETIRADA DO EDITAL

5.1 Este Edital será fornecido, na forma impressa gratuitamente pelo CONTRATANTE no setor e
endereço do contratante, situado Rua 82, nº 400, 9º andar, Ala Oeste do Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, Praça Cívica, Setor Central, Goiânia-GO, CEP 74.015-908.
5.2 Será igualmente gratuita a retirada deste Edital por meio dos sítios abaixo, observados os
procedimentos ali previstos:

a) https://www.comunicacao.go.gov.br/licitacoes.html

b) https://www.comprasnet.go.gov.br/

5.3 O interessado em participar desta licitação se obriga a acompanhar no Diário Oficial do Estado de
Goiás e no endereço eletrônico, citado no subitem anterior, eventuais alterações ou informações sobre
esta concorrência.

6. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

6.1 Esclarecimentos sobre esta concorrência serão prestados pela Comissão de Licitação, desde que os
pedidos tenham sido recebidos em até 05 (cinco) dias úteis antes da data de apresentação das
Propostas, exclusivamente mediante solicitação por escrito, em uma das seguintes formas:
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a) Pelo e-mail: cel.secom@goias.gov.br

b) Por carta ou ofício: protocolizado na Gerência de Compras Governamentais ou Gerência da
Secretaria Geral da SECOM, situado na Rua 82, nº 400, 9º andar, Ala Oeste do Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, Praça Cívica, Setor Central, Goiânia-GO, CEP 74.015-908, de segunda a sexta-feira, das 08:30
às 12:00 e das 14:00 às 16:30.

6.1.1 Os pedidos de esclarecimento serão respondidos pela Comissão Especial de Licitação em até 02
(dois) dias úteis antes da data de apresentação das Propostas.

6.1.2 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos exclusivamente mediante divulgação na
internet, endereço eletrônico do contratante, sem identificação da licitante consulente e de seu
representante.

6.1.2.1 A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, nenhum termo que possa
propiciar a identificação de sua Proposta Técnica, referente ao Invólucro nº 1 (Plano de Comunicação
Digital - Via Não Identificada).

6.1.3 Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço para tomarem
conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre os esclarecimentos
referentes a este Edital.

6.1.4 Os pedidos de esclarecimento não constituirão, necessariamente, motivos para que se alterem a
data e o horário de recebimento das Propostas Técnica e de Preços previstos nos subitens 9.2 e 9.3.

7. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

7.1 O pedido de impugnação, com a indicação de falhas ou irregularidades que viciaram o Edital,
deverá ser encaminhado, preferencialmente, por meio eletrônico, ao e-mail cel.secom@goias.gov.br,
ou protocolado, fisicamente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:30, na
Gerência de Compras Governamentais ou Gerência da Secretaria Geral da SECOM, situado na Rua 82,
nº 400, 9º andar, Ala Oeste do Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Praça Cívica, Setor Central, Goiânia-GO,
CEP 74.015- 908.

7.2 A impugnação apresentada em desconformidade com as regras previstas neste item será recebida
como mera informação.

7.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

7.4 Os pedidos de impugnação serão julgados e respondidos em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/1993.

7.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão Especial de Licitação:
I - o cidadão que não se manifestar em até 05 (cinco) dias úteis antes da data de recebimento das
Propostas Técnica e de Preços;

II - a licitante que não se manifestar em até 02 (dois) dias úteis antes da data de recebimento das
Propostas Técnica e de Preços.

7.5.1 Considera-se licitante, para efeito do inciso II do subitem anterior, a empresa que tenha retirado
o presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitação ou neste Edital.

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

8.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão Especial de
Licitação documento que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de fé pública, no
ato programado para a entrega dos invólucros com os Documentos de Habilitação e com as Propostas
Técnica e de Preços.

8.1.1 Os documentos mencionados no subitem 8.1 deverão ser apresentados fora dos invólucros que
contêm as Propostas Técnica e de Preços e comporão os autos do processo licitatório.
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8.1.2 Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou
dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que
estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os poderes para
representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada
em cartório ou apresentada junto com o documento original para permitir que a Comissão Especial de
Licitação ateste sua autenticidade.

8.1.3 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento
será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com
os poderes constantes do modelo que constitui o Anexo II. Nesse caso, o preposto também entregará à
Comissão Especial de Licitação cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em
que constem os nomes e respectivas assinaturas dos sócios ou dirigentes com poderes para a
constituição de mandatários.

8.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da
licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório.

8.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica e
de Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua substituição
no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento.

8.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá
encaminhar os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador.
Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão Especial de
Licitação, na data, hora e local indicados no subitem 9.2 deste Edital.

9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO

9.1 As Propostas Técnicas e de Preços das licitantes deverão ser entregues à Comissão de Licitação em
04 (quatro) invólucros distintos e separados, conforme o disposto nos itens 10 e 12 deste Edital.

9.2 Os invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços serão recebidos às 10:00 horas do dia
16/01/2024, ou, se não houver expediente nessa data, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário, no setor e endereço do contratante.

9.3 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília.
9.4 O recebimento e a abertura dos invólucros, bem como os demais procedimentos licitatórios
obedecerão ao disposto neste Edital, especialmente no item 20 e na legislação.

10. ENTREGA DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

10.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Especial de Licitação, acondicionada nos
Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3.
 
Invólucro nº 1

10.1.1 No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Digital – Via Não
Identificada, disposto no Apêndice II do Anexo I deste Edital.

10.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada que estiver
acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pelo órgão/entidade. Esse
invólucro só será entregue à licitante que o solicite formalmente e deverá ser retirado pela interessada
na Gerência de Compras Governamentais ou Gerência da Secretaria Geral da SECOM, situado na Rua
82, nº 400, 9º andar, Ala Oeste do Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Praça Cívica, Setor Central, Goiânia-
GO, CEP 74.015- 908, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:30.

10.1.1.2 O Invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, até a abertura
do Invólucro nº 2, o sigilo quanto à sua autoria. O Invólucro nº 1 não poderá:

a) ter nenhuma identificação;
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b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da
licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas peças e pelos demais documentos nele acondicionados de
modo a possibilitar a identificação da licitante.

Invólucro nº 2

10.1.2 No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Digital – Via Identificada
das licitantes, disposto no Apêndice II do Anexo I deste Edital.

10.1.2.1 O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:
 

Invólucro nº 2

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Digital – Via Identificada

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 001 /2023 –SECOM - GO

 
10.1.2.2 O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações
de que trata, até sua abertura.

Invólucro nº 3

10.1.3 No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento e o Relato de
Soluções de Comunicação Digital dispostos no Apêndice II do Anexo I deste Edital.

10.1.3.1 O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

Invólucro nº 3

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento e Relato de Soluções de Comunicação
Digital

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 001 /2023 – SECOM GO

 
10.1.3.2 O Invólucro nº3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações
de que trata, até sua abertura.
10.1.3.3 O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro
elemento que conste do Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada, que possibilite a
identificação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2.

11. APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

11.1 As orientações pertinentes à apresentação das Propostas Técnicas e as disposições relacionadas a
seu julgamento estão estabelecidas no Apêndice II do Anexo I deste Edital.

12. ENTREGA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Invólucro nº 4
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12.1 No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionada a Proposta de Preços das licitantes.

12.1.1 O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:

 

Invólucro nº 4

Proposta de Preços

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 001 /2023 – SECOM - GO

 
12.1.2 O Invólucro nº 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que
trata, até sua abertura.

13. APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

13.1 As orientações pertinentes à apresentação das Propostas de Preços e as disposições relacionadas
a seu julgamento estão estabelecidas no Apêndice III do Anexo I deste Edital.

13.2 A proposta de preços deverá ser apresentada de acordo com o Apêndice III-A do Anexo I deste
Edital.

14. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Invólucro nº 5

14.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Especial de Licitação
acondicionados no Invólucro nº 5, que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:

 

Invólucro nº 5

Documentos de Habilitação

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 001 / 2023- SECOM -GO

 
 

   14.1.1 Os documentos de habilitação deverão ser entregues somente pelas licitantes classificadas
na proposta técnica e de preços;

 
14.2 O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que tratam,
até sua abertura.
 
15. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
15.1 Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por representante legal
da licitante e ser apresentados:
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a) em original; ou

 b) sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou

 c) em cópia autenticada por cartório competente, quando a lei assim o exigir ou por certidões expedidas
por sistemas mantidos pela Administração Pública; ou

 d) em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para conferência pela Comissão Especial
de Licitação, no ato da abertura dos invólucros com os Documentos de Habilitação.

15.1.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno específico, com suas
páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram neste Edital.

15.1.2 Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão de
Licitação.

15.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação na forma prevista dos subitens a
seguir:

15.2.1 Habilitação Jurídica

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de
sociedades comerciais, devidamente registrado e acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, quando se tratar de
sociedades por ações;

a1) os documentos mencionados na alínea ‘a’ deverão estar acompanhados de
suas alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível
com o objeto desta concorrência;
b) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) cédula de identidade dos responsáveis legais da licitante;

d) registro comercial, em caso de empresa individual.

15.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

                                          a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
exigível, relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta concorrência;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com jurisdição sobre o local
da sede da licitante;

f) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, em vigor na data de apresentação dos Documentos de
Habilitação;

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

h) Certidões Negativas de Débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos
das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município em que estiver localizada
a sede da licitante;

i) Certidão Negativa de Débitos para com o Estado de Goiás expedida pela
Secretaria de Estado da Economia.

15.2.2.1 Será considerada em situação regular a licitante cujo débito com as fazendas públicas ou com
a seguridade social esteja com a exigibilidade suspensa.

15.2.2.2 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa.
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15.2.2.3 As certidões elencadas no item 15.2.2, da alínea “a” à “i”, poderão ser substituídas pelo
Certificado de Registro Cadastral, emitido pelo Cadastro Unificado de Fornecedores - CADFOR, por
meio do sistema Comprasnet. GO, com status homologado e em situação regular,

15.2.2.4 Será considerada como válida, pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação
específica indicativa de prazo distinto.

15.2.3 Qualificação Técnica

a) declaração(ões), atestado(s) ou certidão(ões) expedida(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou
à(s) declarante(s) produtos e serviços compatíveis com o objeto desta
concorrência, nos termos do Apêndice I do Anexo I deste Edital.

a1) a(s) declaração(ões), atestado(s) ou certidão(ões) previstas na alínea ‘a’
deverão ser apresentadas em papel timbrado, assinado(s), com telefone de
identificação dos representantes do(s) respectivo(s) declarante(s).

a2) para cumprimento da presente exigência a licitante deverá comprovar
experiência na execução dos Produtos e Serviços Essenciais, abaixo
relacionados, considerados os de maior relevância:

a. Planejamento

b. Conteúdo

c. Produção de Vídeos

d. Mídia

b) comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Técnica e de Preços,
profissional com formação de nível superior ou outra devidamente reconhecida
por entidade competente, relacionada ao objeto da licitação;

b1) a aderência da formação de nível superior ou outra devidamente
reconhecida por entidade competente ao objeto da contratação, disposta
na alínea anterior, deverá ser demonstrada pela licitante, por meio da
descrição da experiência do profissional indicado, para avaliação da
Comissão Especial de Licitação e, nos casos de dúvida, da área técnica
vinculada à licitação;

b2) o profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico-profissional deverá coordenar a execução dos serviços
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo
CONTRATANTE.

b3) o profissional indicado pela licitante, para fins de comprovação do
vínculo jurídico, deverá apresentar registro na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, ou contrato de trabalho, firmado com a licitante.

15.2.4 Qualificação Econômico-financeira

a) Certidão Negativa de falência e/ou de recuperação judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede fiscal da licitante, dentro do prazo de
validade;

a1) caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em
até 90 (noventa) dias corridos antes da data de apresentação dos
Documentos de Habilitação;

a2) no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada distribuidor;
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b) balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação dos Documentos de Habilitação;

b1) O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da
licitante e pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no respectivo conselho
de classe profissional;

b2) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá
ser apresentado o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo
responsável legal da empresa e pelo responsável por sua elaboração,
Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
respectivo conselho de classe profissional;

b3) O balanço patrimonial deverá estar registrado na Junta Comercial ou
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa da
licitante e apresentado de acordo com os incisos de I a III, ou no Sistema
Público de Escrituração Digital – SPED, apresentado conforme inciso IV:

I. sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no
órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante,
acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído, conforme disposto no § 2º do art. 5º
do Decreto-Lei nº 486/1969;

II. sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei nº 6.404/1976: registrado ou autenticado
no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante e
publicado em Diário Oficial e em Jornal de grande circulação ou
fotocópia registrada ou autenticada no órgão competente de
Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante;

III. sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um
dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro
no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio
da licitante;

IV. para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de
Escrituração Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos
gerados pelo referido sistema:

a) termo de autenticação com a identificação do
autenticador;

b) balanço patrimonial;

c) termo de abertura e encerramento;

d) requerimento de autenticação de Livro
Digital;

e) recibo de entrega de Escrituração Contábil
Digital.

15.2.4.1 As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano deverão
apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do sócio-gerente e do responsável
por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
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respectivo conselho de classe profissional e autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou
do domicílio da licitante:

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;

b) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação.

15.2.4.2 A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação,
conforme o caso:

a) do balanço referido na alínea ‘b’ do subitem 15.2.4, cujos índices de Liquidez
Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>01):

 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = -------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG = -------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC = ---------------------------------------------------------------

Passivo Circulante

b) o índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou
igual a um (> ou = a 1):

Ativo Total

S = ----------------------------------------------------------------

Passivo Exigível Total
 

15.2.4.3 Os índices de que tratam as alíneas ‘a’ e ‘b’ do subitem 15.2.4.2 serão calculados pela licitante
e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente,
mediante sua assinatura e indicação de seu nome e registro no respectivo conselho de classe
profissional.

15.2.4.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos
índices referidos na alínea ‘a’, ou menor que 1 (um), no cálculo do índice referido na alínea ‘b’, ambas
do subitem 15.2.4.2, para ser considerada habilitada no quesito Qualificação Econômico-Financeira
deverá incluir no Invólucro nº 5 comprovante de que possui patrimônio líquido mínimo de R$
1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), equivalente a 10% (dez por cento) do valor do
contrato.

15.2.5 Declarações

a) Declaração sobre trabalho do menor, na forma do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal:
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À
Comissão Especial de Licitação

Referente Concorrência nº 001 / 2023

<nome da licitante>, inscrita no CNPJ sob o
nº____________________________, por intermédio de seu
representante legal_____________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade nº__________________/_______, inscrito(a) no
CPF sob o nº_________________________, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

- se for o caso acrescentar a ressalva a seguir:

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz.

(Local e data)

_________________________________________
<representante legal da licitante>

 
 
 

b) Declaração de que os sócios e acionistas não estão enquadrados em nenhuma das vedações
contidas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993 (Acórdão 2837 Plenário TCU):
 

À
Comissão Especial de Licitação

Referente Concorrência nº 001 / 2023

<nome da licitante>, inscrita no CNPJ sob o
nº____________________________, por intermédio de seu
representante legal_____________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade nº__________________/_______, inscrito(a) no
CPF sob o nº_________________________, DECLARA, sob as
penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes, gerentes, sócios
ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da
Administração Direta ou
Indireta do Estado de Goiás, ou que o tenham sido nos últimos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação, nos termos do
inciso III do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

(Local e data)
_________________________________________
<representante legal da licitante>
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15.3 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os
documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos deverão estar
com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos
em nome da matriz.

16. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

16.1 A Comissão de Licitação examinará os Documentos de Habilitação das licitantes que cumpram as
condições de participação estabelecidas no item 4 deste Edital e julgará habilitadas as licitantes que
atenderem integralmente os requisitos de habilitação exigidos neste instrumento convocatório.

16.2 A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação apresentada constante do
item 15.

16.3 Será inabilitada a licitante:

a) em cuja Documentação conste qualquer documento obrigatório com prazo de validade vencido e
que não apresente tais documentos atualizados em conjunto com os Documentos de Habilitação
exigidos neste Edital;

b) que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento solicitado ou apresentá-lo
com vícios ou defeitos, bem como não atender as condições para habilitação previstas neste Edital;

16.4 Se nenhuma licitante restar habilitada, o órgão/entidade reabrirá a fase de Habilitação, com nova
convocação de todas as licitantes para apresentar os respectivos Documentos, no prazo de 08 (oito)
dias úteis, observado o disposto no subitem 23.2 deste Edital.

17. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA

17.1 Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Especial de Licitação, com exceção da
análise e julgamento das Propostas Técnicas.

17.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 03
(três) integrantes com formação acadêmica ou experiência profissional em áreas conexas ao objeto
desta concorrência.

17.2.1 Na composição da Subcomissão Técnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos integrantes não terão
vínculo funcional ou contratual com o órgão/entidade.

17.2.2 Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão de recebimento e
abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços.

17.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os
nomes de uma relação que terá 09 (nove) integrantes, sendo que pelo menos 01 (um) não tenha
vínculo com o órgão/entidade previamente cadastrados.

17.3.1 Os nomes remanescentes da relação após sorteio dos 03 (três) membros da Subcomissão
Técnica serão todos sorteados para definição de uma ordem de suplência, a serem convocados nos
casos de impossibilidade de participação de algum dos titulares.

17.3.2 A relação dos nomes referidos no subitem 17.3 será publicada pela Comissão Especial de
Licitação no Diário Oficial do Estado de Goiás, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que
será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

17.3.3 O sorteio será processado pela Comissão Especial de Licitação de modo a garantir o
preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de
membros que mantenham ou não vínculo com o órgão/entidade, nos termos do subitem 17.3 deste
Edital.

17.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 17.3, mediante a
apresentação à Comissão Especial de Licitação de justificativa para a exclusão.

17.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão
Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.
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17.3.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada
da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o(s)
nome(s) impugnado(s), respeitado o disposto neste item.

17.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da
impugnação restar inferior à quantidade disposta no subitem 17.3 deste Edital.

17.3.6.2 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente
publicada.

17.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data
previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 17.3.2 e a
possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.

17.4 A Comissão Especial de Licitação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a interpretação e
aplicação das regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento das finalidades da licitação e,
conforme o caso, poderão relevar aspectos puramente formais nos Documentos de Habilitação e nas
Propostas das licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta
concorrência e contribuam para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa, nos termos do
art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993.

17.4.1 Os membros da Comissão Especial ou Permanente de Licitação e da Subcomissão Técnica
assinarão Termo de Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorrência,
observados os respectivos modelos:

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

1. Eu, ............................................................ , Matrícula nº
..............................., lotado no .............................................., integrante
da Comissão Especial de Licitação responsável pelo processamento do
presente processo licitatório - Concorrência nº ........................./...............
realizado pelo(a) ..........................................................., para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
comunicação digital, comprometo-me a manter o sigilo e a
confidencialidade com relação a qualquer informação relacionada ao
presente certame, em especial aquelas vinculadas às etapas de
Habilitação e de apresentação e julgamento das Propostas Técnicas e de
Preços das licitantes, até a sua divulgação e/ou publicação na imprensa
oficial.

2. Comprometo-me, ainda, a:

I – NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito
próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades exercidas nesta
Comissão Especial de Licitação;

II – NÃO exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que
tenha interesse na Concorrência em comento;

III – NÃO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da
sua natureza seja incompatível com as atribuições da Comissão Especial
de Licitação que agora ocupo;

IV – NÃO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor,
assessor ou intermediário de interesses privados, relacionados ao objeto
da Concorrência;
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V – NÃO praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que
eu participe ou ainda meu cônjuge, companheiro ou parentes,
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e
que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta
Comissão Especial de Licitação; VI – NÃO receber presente de quem
tenha interesse em minha decisão como membro desta Comissão
Especial de Licitação, fora dos limites e condições estabelecidos em
regulamento; e VII – NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a
empresa de comunicação cuja atividade seja contratada pelo ente
responsável pela presente contratação.

 
Data: _____ de ______________de _______

______________________________________

Assinatura Servidor
 
 
 
 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA

ORIENTAÇÕES GERAIS

Esta concorrência para contratação de serviços de comunicação digital é
processada e julgada por Comissão Especial de Licitação, com exceção da
análise e julgamento das Propostas Técnicas.

A Subcomissão Técnica analisará as propostas e informações
apresentadas nos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Digital – Via
Não Identificada) e nº 3 (Capacidade de Atendimento e Relatos de
Soluções de Comunicação Digital) para julgamento das Propostas
Técnicas das licitantes.

A Subcomissão Técnica tem total autonomia na pontuação das propostas
técnicas, observadas as disposições estabelecidas no Edital, não estando
submetida a nenhuma autoridade, interferência ou influência do
órgão/entidade contratante ou de origem, nem da Comissão Especial de
Licitação, nas questões relacionadas ao julgamento técnico.

Todos os membros da Subcomissão Técnica participam de forma
igualitária, com o mesmo poder de decisão e expressão,
independentemente do cargo/função exercida no órgão/entidade
contratante ou de origem.

A pontuação de cada proposta refletirá seu grau de adequação às
exigências deste Edital, resultante da comparação direta entre as
propostas em cada quesito ou subquesito.

A(s) proposta(s) que demonstrar(em) maior adequação ao Edital, em
cada quesito ou subquesito, receberão(ão) a maior pontuação, até a
máxima permitida. As demais propostas receberão pontuação inferiores,
correspondentes ao grau de adequação de cada uma ao Edital, tendo
como referência a(s) proposta(s) que demonstra(em) maior adequação
ao Edital.
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Todas as informações relativas às Propostas Técnicas e ao seu julgamento
são de caráter estritamente sigiloso e não devem ser divulgadas pelos
integrantes da Subcomissão Técnica, externamente ou internamente no
órgão/entidade contratante ou de origem, antes da publicação na
imprensa oficial do resultado do julgamento técnico, pela Comissão
Especial de Licitação.

TERMO DE RESPONSABILIDADE

1. Eu, ........................................................., Matrícula nº
..............................., vinculado(a) ao
.............................................................................., integrante da
Subcomissão Técnica responsável pelo julgamento técnico do presente
processo de Concorrência realizado pelo(a)
......................................................, para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de comunicação digital,
comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade, com relação às
Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes participantes do
presente certame e às informações relacionadas ao seu julgamento e
pontuações atribuídas aos quesitos e subquesitos analisados.

2. Comprometo-me, ainda a:

I – NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito
próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades exercidas nesta
Subcomissão Técnica;

II – NÃO exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que
tenha interesse na Concorrência em comento;

III – NÃO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da
sua natureza seja incompatível com as atribuições da Subcomissão
Técnica que agora ocupo para a análise e julgamento das Propostas
Técnicas da Concorrência em comento;

IV – NÃO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor,
assessor ou intermediário de interesses privados, relacionados ao objeto
da Concorrência;

V – NÃO praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que
eu participe ou ainda meu cônjuge, companheiro ou parentes,
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e
que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta
Subcomissão Técnica; VI – NÃO receber presente de quem tenha
interesse em minha decisão como membro desta Subcomissão Técnica,
fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento;

VII – NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de
comunicação cuja atividade seja contratada pelo ente ao qual estou
vinculado, ou responsável pela presente contratação; e

VIII – NÃO participar, direta ou indiretamente, das sessões públicas desta
licitação, realizadas pela Comissão Especial ou Permanente de Licitação.

 
Data: _____ de ______________de _______
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______________________________________

Assinatura
 

18. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS

18.1 A juízo da Comissão Especial de Licitação, todas as decisões referentes a esta concorrência
poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no Diário Oficial do
Estado de Goiás é obrigatória:

a) nas sessões de abertura de invólucros;

b) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da comunicação
pelas licitantes.

19. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1 Eventuais recursos referentes a presente concorrência deverão ser interpostos no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita dirigida à
autoridade competente do contratante, por intermédio da Comissão Especial de Licitação,
encaminhada, preferencialmente, por meio eletrônico, ao e-mail cel.secom@goias.gov.br, ou
protocolado, fisicamente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:30, na
Gerência de Compras Governamentais ou Gerência da Secretaria Geral da SECOM, situado na Rua 82,
nº 400, 9º andar, Ala Oeste do Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Praça Cívica, Setor Central, Goiânia-GO,
CEP 74.015-908.

19.2 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

19.3 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão Especial de
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo,
submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) à autoridade
competente, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

19.4 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante.

19.5 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos
ou impugnações até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e horário a serem
indicados pela Comissão Especial de Licitação.

19.6 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e ao julgamento das
Propostas Técnica e de Preços terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Especial de Licitação,
motivadamente e se houver interesse para o CONTRATANTE, atribuir efeito suspensivo aos recursos
interpostos contra outras decisões.

20. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

20.1 Serão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na
legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas
pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes.

20.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de
documento hábil, conforme estabelecido no item 8 deste Edital.
20.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns
entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar os Documentos de Habilitação e as
Propostas nas sessões públicas.
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20.1.3 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento e
abertura dos invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços.

20.1.4 A análise dos Documentos de Habilitação das licitantes, o julgamento das Propostas Técnicas e
de Preços e o julgamento final da concorrência serão efetuados exclusivamente com base nos critérios
especificados neste Edital.

20.1.5 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que
seja, quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas Técnica
e de Preços ou adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

20.1.6 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Especial de Licitação ou a Subcomissão
Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnica e de Preços resultará na sua desclassificação.

20.1.7 Por ocasião da abertura dos invólucros nº 1 ao nº 5, para rubrica dos conteúdos pela Comissão
Especial de Licitação e pelas licitantes, não será permitida a retirada de documentos do recinto da
sessão pública, nem a sua reprodução sob qualquer forma, inclusive por meio de fotos.

20.1.8 A Comissão Especial de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, antecipá-las
ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais
aplicáveis.

Primeira Sessão
 

20.2 A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 9.2 e terá a
seguinte pauta inicial:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitem 8.1;

b) receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4;

c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste Edital.

20.2.1 O Invólucro nº 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Digital, só será recebido
pela Comissão de Licitação nas seguintes condições:

a) não estiver identificado;

b) não apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante
antes da abertura do Invólucro nº 2;

c) não estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele
acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro nº
2.

20.2.1.1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem
20.2.1, a Comissão de Licitação não receberá o Invólucro nº 1, o que também a impedirá de receber os
demais invólucros da mesma licitante.

20.2.1.2 Caso o Invólucro nº 1 esteja sujo ou acidentado, em razão de caso fortuito ou força maior, a
Comissão de Licitação poderá sugerir ao licitante que o substitua na própria Sessão, em local reservado,
por outro invólucro, fornecido pela Comissão no local.

20.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica:

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão fechados sob a
guarda e responsabilidade da Comissão de Licitação, e separá-los dos Invólucros nº 1 e nº 3;

b) retirar e rubricar o conteúdo do Invólucro nº 1;

c) abrir o Invólucro nº 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os documentos que
constituem os Invólucros nº 1 e nº 3;

e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item 18.

14/01/2025, 09:41 SEI/GOVERNADORIA - 53723457 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=54738296&infra_sist… 21/30



20.2.2.1 A Comissão de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea “b” do subitem 20.2.2,
adotará medidas para evitar que seus membros e/ou os representantes das licitantes possam, ainda que
acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Digital.

20.2.2.2 Se, ao examinar e/ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão de Licitação
e/ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a
identificação da autoria do Plano de Comunicação Digital, a Comissão de Licitação desclassificará a
licitante e ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa
fase.

20.2.3 A Comissão de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos Invólucros nº 1 nem nos
documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Digital, exceto em relação a
rubrica.

20.2.4 Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não ser
por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão de Licitação.

20.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela Comissão de
Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade em conformidade com o
previsto no subitem 20.2.6 e seguintes.

20.2.5.1 Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer das decisões da Comissão de
Licitação pertinentes à primeira sessão, esta divulgará o resultado na forma do item 18, abrindo-se o
prazo para a interposição de recursos, conforme disposto no item 19.

20.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido
julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos:

a) encaminhamento, pela Comissão de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 1, com as
vias não identificadas do Plano de Comunicação Digital;

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não identificadas do
Plano de Comunicação Digital, de acordo com os critérios especificados neste Edital;

c) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão de Licitação, da ata de
julgamento dos Planos de Comunicação Digital, de planilha com as pontuações e de justificativa
escrita das razões que as fundamentaram em cada caso;

d) encaminhamento, pela Comissão de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 3, com a
Capacidade de Atendimento, e os Relato de Soluções de Problemas de Comunicação Digital;

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de Atendimento, e
dos Relato de Soluções de Problemas de Comunicação Digital, de acordo com os critérios
especificados neste Edital;

f) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão de Licitação, da ata de
julgamento das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, e aos Relato de Soluções de
Problemas de Comunicação Digital, de planilha com as pontuações e de justificativa escrita das
razões que as fundamentaram em cada caso.

20.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base nas alíneas “b” e “c” do subitem 2.5 do
Apêndice II do Anexo I deste Edital, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou
subquesito da Proposta, conforme as regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas
que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da Subcomissão
Técnica, até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.

20.2.6.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de
regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes da abertura dos Invólucros nº 2.

20.2.7 As planilhas previstas nas alíneas “c” e “f” do subitem 20.2.6 conterão, respectivamente, as
pontuações de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação Digital de cada licitante e as
pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de Atendimento, e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação Digital de cada licitante.

14/01/2025, 09:41 SEI/GOVERNADORIA - 53723457 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=54738296&infra_sist… 22/30



 

Segunda Sessão

 

20.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes dos Invólucros nº 1 e nº 3,
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a
Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 18, para participar da segunda
sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) abrir os Invólucros nº 2 das licitantes habilitadas;

c) cotejar os documentos constantes dos Invólucros nº 2 (Plano de Comunicação Digital - Via
Identificada) das licitantes habilitadas, com os conteúdos do Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação
Digital - Via Não Identificada), para identificação de autoria;

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica das
licitantes habilitadas, desconsiderando eventuais pontuações das Vias Não Identificadas do Plano de
Comunicação Digital que não obtiveram correspondência com as Vias Identificadas das licitantes
habilitadas;

e) proclamar o resultado final do julgamento das Propostas Técnicas;

f) executar o sorteio previsto no subitem 2.7 do Apêndice II do Anexo I deste Edital, se for o caso;

g) informar que o resultado final do julgamento das Propostas Técnicas será publicado na forma do
item 18, com a indicação das licitantes classificadas e das desclassificadas, em ordem decrescente de
pontuação, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 19 deste
Edital.

20.6 Além das demais atribuições, previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica manifestar-se em
caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, a partir de
solicitação da Comissão Especial de Licitação.

Terceira Sessão

 

20.7 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados
os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes classificadas no
julgamento das Propostas Técnicas, na forma do item 18, para participar da terceira sessão pública, com a
seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes classificadas presentes e colher suas assinaturas na lista
de presença;

b) abrir os Invólucros nº 4, com as Propostas de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos
membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por
comissão por eles indicada;

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos
Invólucros nº 4;

d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das
Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados;

e) identificar a Proposta de menor preço, nos termos do item 2 do Apêndice III do Anexo I deste
Edital e dar conhecimento do resultado aos representantes das licitantes presentes;

f) efetuar com a licitante mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica, caso não tenha
apresentado a Proposta de menor preço, a negociação prevista no inciso II do § 1º do art. 46 da Lei
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nº 8.666/1993, nos termos da Proposta de menor preço, entre as licitantes classificadas;

f1) Na ausência do representante legal do licitante na quarta sessão e caso este não tenha
apresentado a menor proposta de preços, restará caracterizado o seu desinteresse/renúncia
em negociar o preço e de consequência terá sua proposta de preço desclassificada;

g) adotar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na alínea precedente,
sucessivamente com as demais licitantes, obedecida a ordem de classificação das Propostas
Técnicas, até a consecução de acordo para a contratação;

h) declarar vencedora do julgamento final da concorrência, observado o disposto no item 2 do
Apêndice II do Anexo I deste Edital, a licitante que:

h1) tenha sido mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica e tenha apresentado
a Proposta de menor preço; ou

h2) tenha sido mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica e tenha concordado
em praticar a Proposta de menor preço, entre as propostas apresentadas pelas licitantes
classificadas;

i)informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços será publicado na forma do item
18, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo para interposição de recurso,
conforme disposto no item 19 deste Edital.

 

Quarta Sessão

 

19.5 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados
os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 18,
para participar da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) receber e abrir os Invólucros nº 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros da
Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles
indicada;

c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste
Edital e na legislação em vigor;

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os documentos
integrantes dos Invólucros nº 5;

e) informar:

e.1) o resultado da habilitação;

e.2) que o resultado da habilitação será publicado na forma do item 18, com a indicação dos
proponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, I, “a” da Lei nº 8.666/1993;

e.3)que será publicado na forma do item 18 o nome das licitantes vencedoras desta
Concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havido a
sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados os recursos interpostos.

21. JULGAMENTO FINAL DA CONCORRÊNCIA

21.1 O julgamento final desta concorrência será feito de acordo com o rito previsto na Lei nº
8.666/1993, para o tipo Melhor Técnica.

21.2 Será vencedora do julgamento final da concorrência a licitante habilitada, que tenha sido mais
bem classificada no julgamento da Proposta Técnica e tenha apresentado a Proposta de menor preço,
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nos termos dos Apêndices II, III e III-A do Anexo I deste Edital, respectivamente, desde que mantenha
as condições de participação estabelecidas no item 4 deste Edital.

21.3 Se a licitante mais bem classificada no julgamento das Propostas Técnicas não tiver apresentado a
Proposta de menor preço, a Comissão Especial de Licitação abrirá com ela a negociação das condições,
prevista no inciso II, § 1º do art. 46 da Lei nº 8.666/93, tomando-se por base, no máximo, o menor
preço apresentado entre as licitantes classificadas no julgamento técnico, observado o item 20.7.

21.3.1 No caso de impasse na negociação será adotado, sucessivamente, procedimento idêntico com
as demais licitantes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para a contratação,
observada a mesma previsão legal.

21.4 A licitante que não concordar em praticar a Proposta de menor preço perderá o direito à
contratação, não lhe cabendo nenhum tipo de indenização.

22. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

22.1 Não tendo sido interposto recurso no julgamento final da concorrência, ou tendo havido a sua
desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, será homologado o resultado desta
concorrência e, assim, aprovada a adjudicação do seu objeto à licitante vencedora, observado o
disposto no subitem 32.10 deste Edital.

23. CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS

23.1 A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da convocação, para assinar
o instrumento de contrato, nos moldes da minuta que constitui o Anexo III deste Edital.

23.1.1 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a juízo do CONTRATANTE,
consideradas as justificativas que lhe forem apresentadas pela licitante vencedora.

23.1.1.1 Se a licitante vencedora não comparecer nos prazos estipulados para assinar o contrato, o
CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação das
Propostas Técnicas, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas para
a licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta concorrência, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.

23.2 O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração de 12 (doze) meses,
contados a partir do dia da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes,
nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993.

23.3 O CONTRATANTE poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser assinado, pelos
motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/1993 e,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto na Cláusula Décima
Segunda da Minuta de Contrato (Anexo III).

23.4 Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas neste Edital, os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de
base para o julgamento desta concorrência e a Proposta de menor preço.

23.5 A existência de registro de pendências no CADIN estadual constituirá impedimento à contratação
do licitante, nos termos do art. 6º, I e §1º da Lei estadual nº 19.754, de 17 de julho de 2017, devendo o
mesmo, nesta hipótese, ser desclassificado, posto que tal impedimento inviabiliza o resultado útil da
licitação.

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

24.1 As disposições pertinentes à garantia de execução estão estabelecidas na Cláusula Décima da
Minuta de Contrato (Anexo III).

25. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14/01/2025, 09:41 SEI/GOVERNADORIA - 53723457 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=54738296&infra_sist… 25/30



25.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei
nº9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

26. DA OBRIGATORIEDADE DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE OU COMPLIANCE

26.1 A empresa adjudicatária deverá, como condição para assinatura do Contrato, apresentar
declaração informando a existência de Programa de Integridade ou Compliance implantado, conforme
as condições estabelecidas na Lei Estadual nº 20.489/2019.

26.2 O Programa de Integridade consiste, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios,
fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública do Estado de Goiás.

26.2.1 O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir
o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir a sua efetividade.

26.3 O Programa de Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os
seguintes parâmetros:

I - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os
empregados e administradores, independente de cargo ou função exercidos

II - treinamentos periódicos sobre Programa de Integridade;

III - análise periódica de riscos para realização e adaptações necessárias ao Programa de
Integridade; IV - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da
pessoa jurídica;
V - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e
demonstrações financeiras de pessoa jurídica;
VI - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na
execução de contratos administrativos ou em qualquer

interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como o pagamento de
tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;

VII - independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela aplicação do Programa de
Integridade e fiscalização de seu cumprimento;

VIII - canais de denúncia de irresponsabilidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e
terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;

IX - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;

X - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidade ou infração detectadas e a
tempestiva remediação dos danos gerados;

XI - ações comprovadas de promoção da cultura ética e de integridade por meio de palestras,
seminários, workshops, debates e eventos da mesma natureza.

26.4 Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar relatório
do perfil e relatório de conformidade do Programa ao poder público.

26.4.1 A pessoa jurídica deverá expor suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza e
organização das informações prestadas.

26.4.2 A comprovação deve abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela do
computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordem de compra, notas fiscais, registros
contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.
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27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

27.1 As obrigações da contratada e do CONTRATANTE, vinculadas à execução do contrato a ser firmado
em decorrência do presente certame, estão estabelecidas no item 11 do Projeto Básico (Anexo I) e nas
Cláusulas Quinta e Sexta da Minuta de Contrato (Anexo III) deste Edital.

 
28. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

28.1 A execução contratual dar-se-á por meio da prestação de serviços e fornecimento de produtos,
demandados previamente pelo CONTRATANTE, via Ordem de Serviço.

28.2 Será de responsabilidade da contratada, prover aos profissionais envolvidos na execução
contratual, a infraestrutura necessária de equipamentos e suprimentos, constituída de acesso à
Internet por meio de banda larga (com e sem fio), microcomputadores, softwares, equipamento de
videoconferência, ferramentas tecnológicas e demais recursos, de forma a garantir a perfeita execução
contratual.

28.4 A contratada deverá alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a melhor
intermediação com o CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada atividade constante
da execução contratual.

28.5 Não será permitida a subcontratação de fornecedores especializados pela contratada para a
execução dos Produtos e Serviços Essenciais, especificados no Apêndice I do Anexo I.

28.5.1 Consideradas as especificidades das ações a serem implementadas com a aprovação do
CONTRATANTE, a contratada poderá proceder a contratação de veículos de divulgação on-line para
distribuição de conteúdos pagos de peças de comunicação digital desenvolvidos no âmbito da
contratação.

28.5.2 A contratada também poderá proceder a gestão dos conteúdos de comunicação digital do
órgão/entidade, por meio da contratação de mecanismos de busca na internet.

28.5.3 A contratação de veículos de divulgação on-line e de mecanismos de busca na internet pela
contratada se dará por ordem e conta do CONTRATANTE.

28.6 Os preços apresentados para execução de quaisquer produtos ou serviços são da exclusiva
responsabilidade da contratada, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração posterior, sob a alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

28.7 A execução de qualquer produto, serviço ou despesa que envolva o desembolso de recursos
deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo CONTRATANTE.

 
29. CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES ESPECIALIZADOS

29.1 A contratação de fornecedores especializados só será permitida para prestação de Produtos e
Serviços Complementares e para a Distribuição de Conteúdo/Tráfego Pago, sendo a atuação da
contratada por ordem e conta do CONTRATANTE.

29.1.1 Nesses casos, fica vedada a contratação, direta ou indireta, de empregado, sócio ou dirigente da
contratada, bem como de empresas em que tenham participação societária.

29.1.2 Na intermediação e supervisão da execução de Produtos e Serviços Complementares e da
Distribuição de Conteúdo/Tráfego Pago, prestados por fornecedores especializados, a contratada
deverá preservar as regras e condições do seu contrato com o CONTRATANTE, respondendo
integralmente por toda e qualquer infração decorrente dessas situações.

30. DA FISCALIZAÇÃO

30.1 O CONTRATANTE nomeará gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
resultante desta concorrência e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências,
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre
outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção, nos termos da Cláusula Sétima
da Minuta de Contrato (Anexo III).
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31. DO PAGAMENTO E REMUNERAÇÃO

31.1 Para pagamento das despesas referentes à execução dos produtos e serviços objeto da presente
contratação e para remuneração da contratada deverão ser observados os conteúdos dispostos no
item 9 do Anexo I e na Cláusula Oitava do Anexo III deste Edital.

32. DO REAJUSTE

32.1 Os valores pagos a título de Produtos e Serviços Essenciais obedecerá o Guia de Valores de
Produtos e Serviços Digitais, divulgado pela ABRADI

32.1.1 Os valores constantes no Guia de Valores de Produtos e Serviços Digitais, na data de início da
vigência contratual, são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

32.1.2 Após o período de 12 (doze) meses, a que se refere o item 30.1.1, e havendo interesse das
partes contratantes em prorrogar o contrato, os valores eventualmente reajustados pela ABRADI serão
praticados, após a vigência do aditamento.

32.1.3 Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste
anterior

32.2. Durante a vigência do contrato:

32.2.1. O valor global de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões), ora definido para o contrato, é fixo e
irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados:
32.2.1.1. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar o contrato, a empresa contratada
deverá pleitear o reajuste do preço até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito, seguindo o IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo);

32.2.1.2. Para os demais custos, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo), após 12 (doze) meses da apresentação da última proposta comercial,
no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida;

32.2.1.2.1 O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de
variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) no período, tendo em vista o lapso temporal
observado em sua divulgação;

32.2.3 O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou
apostilamento contratual e contemplará, no que couber, a variação constante no item 30.2.1.2 durante
12 (doze) meses, a partir da data limite para apresentação da proposta comercial;

32.2.4. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste
anterior;

32.2.5 O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual;

32.2.6. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar
termo aditivo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados e sem a
expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e
mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 30.2.1.3.

33. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

33.1 Será aplicada à licitante vencedora multa compensatória de até 1% (um por cento), calculada
sobre o valor estimado da contratação, de que trata o subitem 3.1 deste Edital, independentemente de
outras sanções e penalidades previstas na Lei nº 8.666/1993, diante das seguintes ocorrências:

a) recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estipulado;

b) não manutenção das condições de habilitação e qualificação, a ponto de inviabilizar a contratação.

33.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplica às licitantes convocadas na forma do subitem
23.1.1.1 deste Edital.
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33.2 O descumprimento total ou parcial das disposições deste Edital ou das obrigações assumidas no
contrato, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes,
poderá acarretar as sanções previstas em lei e no contrato a ser firmado entre as partes, nos termos da
Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo III).

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta
concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços.

34.2 A Comissão Especial de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão Técnica, poderá
proceder à vistoria da infraestrutura e recursos materiais que as empresas classificadas apresentaram
nas Propostas Técnicas (quesito Capacidade de Atendimento), que estarão à disposição do
CONTRATANTE para a execução do contrato.

34.3 A Comissão Especial de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para preservar o sigilo
quanto à autoria do Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada, até a abertura do Invólucro
nº 2.
34.4 Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser inabilitada ou desclassificada se o
CONTRATANTE tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação técnica ou à sua
habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.

34.4.1 Se ocorrer inabilitação ou desclassificação da licitante vencedora, por fatos referidos no subitem
precedente, o CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação das Propostas Técnicas ou revogar esta concorrência.

34.5 Se, durante a execução do contrato, o instrumento firmado com a contratada não for prorrogado,
ou for rescindido, nos casos previstos na legislação e no contrato, o CONTRATANTE poderá convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação das Propostas Técnicas, para dar continuidade à
execução do objeto, desde que concordem e se disponham a cumprir todas as condições e exigências a
que estiver sujeita a signatária do contrato.

34.6 É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado que
possa ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.

34.7 Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o
CONTRATANTE comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as providências
devidas.

34.8 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora às sanções legais e
administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei nº 8.666/1993.

34.9 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que
seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou
comparação entre as Propostas

34.10 Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será anulada se
ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta.

34.10.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à extinção do contrato, sem prejuízo do disposto
no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/1993.

34.10.2 O CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que vier a ser emitida
em decorrência desta licitação, bem como rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa,
caso a adjudicação seja anulada, em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize.

34.11 Antes da data marcada para o recebimento dos Invólucros com os Documentos de Habilitação e
as Propostas Técnicas e de Preços, a Comissão Especial de Licitação poderá, por motivo de interesse
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público, por sua iniciativa, em consequência de solicitações de esclarecimentos ou de impugnações,
alterar este Edital, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação
dos Documentos de Habilitação e das Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das Propostas.

34.12 Correrão por conta do CONTRATANTE as despesas que incidirem sobre a formalização do
contrato, incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser efetivada em extrato, no Diário
Oficial da União, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

34.13 As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual – Comarca de Goiânia.

34.14 Integram este Edital os seguintes documentos:

a) Anexo I: Projeto Básico:

Apêndice I: Produtos e Serviços Essenciais (Guia ABRADI);

Apêndice II: Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas

Apêndice II-A: Briefing

Apêndice III: Apresentação e Julgamento das Propostas de Preços

Apêndice III-A: Modelo de Proposta de Preços

b) Anexo II: Modelo de Procuração;

c) Anexo III: Minuta de Contrato.

 

GOIANIA, 14 de novembro de 2023.
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